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Jóia, 3 de maio de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
JÓIA. Rs

Assunto: projeto dê Lei ns 4.605 e 4.65o12a23 e pRopostçÕEs Dos VEREEADoRES

5ênhor Prefeito,

Envia-se o Projeto de Lei n' 4,M512023 e o Projeto de Lei n" 4.65012023
aprovados por unanimidade de votos e proposigões dos Vereadores lidas em Sessão

Ordinária do dia 2 de maio de 2023, paru providências.

Projeto de Lei n" 4.64512023 - Aprova e Institui o Plano Municipal de Cultr.ua de Jóia, de

autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei n' 4.65012023 - Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito
de Jóia.

Indicação n' 48/2023, de autoria do Vereador Luis carlos Souza - Nego da Gaita.

Indicação n" 4912023, de artoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.

Atenciosamente.

tuts S SOUZA - NEGO DA GAITA
Presidente
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